
 

 

PORTARIA SESCOOP/RS Nº 028/2024 

Define os parâmetros de participação do 

Sescoop/RS em eventos descentralizados de 

Formação Profissional e Promoção Social.  

 

 

O Presidente do Conselho de Administração do SESCOOP/RS - Serviço Nacional de 

Aprendizagem do Cooperativismo do Estado do Rio Grande do Sul, no uso da 

competência conferida pelo artigo 9º, inciso IX, do Regimento Interno da Unidade 

Estadual, com redação dada pela Resolução SESCOOP/RS nº 168, de 21 de março de 

2022, em conformidade com o Edital de Cadastramento de Prestadores de Serviços, 

resolve: 

Art. 1°. Definir os parâmetros de participação financeira do Sescoop/RS em cursos, 

palestras, serviços de natureza artística e cultural e treinamentos vivenciais, assim 

como, a contrapartida financeira das Cooperativas na realização de Eventos 

Descentralizados. 

Art. 2°. O valor do apoio financeiro pelo Sescoop/RS na contratação de serviços para 

execução de Eventos Descentralizados será limitado ao valor de credenciamento ou ao 

valor de mercado praticado pelo prestador de serviços. 

Parágrafo Primeiro: Para contratação de serviços de instrutores para cursos, o valor de 

mercado aprovado no Cadastro de Instrutores será definido por hora/aula. Para 

contratação de serviços de instrutores para palestras, serviços de natureza artística e 

cultural e treinamentos vivenciais, o valor de mercado aprovado será definido por 

evento. 

Parágrafo Segundo: O Sescoop/RS apoiará no máximo 2 (duas) palestras de um mesmo 

instrutor a ser realizada em um único dia para a mesma cooperativa beneficiária. Neste 

caso, o apoio pelo Sescoop/RS para a segunda palestra limitar-se-á a 50% (cinquenta por 

cento) do valor pago para a primeira palestra. 
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Art. 3°. O valor que será aprovado no Cadastro de Instrutores para fins de apoio 

financeiro do Sescoop/RS será definido a partir da titularidade acadêmica comprovada 

pelo instrutor a partir do cadastro em Sistema de Cadastro de Prestadores de Serviços 

disponibilizado pelo Sescoop/RS e observará os limites da seguinte tabela: 

 

Hora-aula 

Doutor R$ 321,00 

Mestre R$ 294,00 

Especialista R$ 268,00 

Graduado R$ 240,00 

Demais níveis de escolaridade R$ 168,00 

Palestra 

Doutor R$ 6.664,00 

Mestre R$ 6.091,00 

Especialista R$ 5.545,00 

Graduado R$ 4.967,00 

Demais níveis de escolaridade R$ 3.486,00 

Parágrafo Primeiro: Sendo do interesse do prestador de serviços o registro de valores 

superiores à tabela definida no caput deste artigo, deverão ser cadastradas, no Sistema 

de Cadastro de Prestadores de Serviços disponibilizado pelo Sescoop/RS, no mínimo, 3 

(três) notas fiscais e/ou contratos devidamente assinados, emitidos nos últimos 12 

(doze) meses para tomadores de serviços diferentes do Sescoop/RS, que comprovem 

serviços realizados por tipo de despesa entre cursos, palestras, serviços de natureza 

artística e cultural e treinamentos vivenciais, com indicação de número de eventos, 

carga horária, objeto e valor. 

Parágrafo Segundo: As notas fiscais para a comprovação definida no Parágrafo Primeiro 

poderão ser de empresas em que o instrutor tenha vínculo societário, de emprego ou 

de prestação de serviços, desde que a data de emissão da nota fiscal e/ou contrato 

devidamente assinado seja durante a vigência do referido vínculo. 

Parágrafo Terceiro: Nos casos de contratações de Instituições de Ensino Superior, 

devidamente credenciadas pelo MEC, instituições do Sistema S, cooperativas e 

entidades sem fins lucrativos incumbidas da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 

institucional, científico, tecnológico ou de estímulo à inovação, dispensa-se a 
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necessidade da vigência do vínculo informada no parágrafo segundo, podendo as notas 

fiscais enviadas para fins de comprovação de valor de mercado serem encaminhadas em 

nome da empresa a ser contratada, independentemente do período do vínculo do 

instrutor alocado na contratação.  

Parágrafo Quarto: Caso o instrutor ou a empresa na qual ele esteja vinculado não 

possua notas fiscais, será considerado o valor conforme tabela disposta no caput deste 

artigo. 

Parágrafo Quinto: Caso o instrutor apresente notas fiscais em número inferior a 3 (três) 

dentro do período de 12 (doze) meses, serão considerados, para fins de formação de 

média de mercado, a(s) nota(s) fiscal(is) encaminhada(s) e o valor conforme tabela 

disposta no caput deste artigo até o total de 3 (três) comprovações. 

Parágrafo Sexto: Nos casos de cadastro de Soluções em que o valor previsto para o 

instrutor se enquadre no previsto no Parágrafo Primeiro e Quinto, estas deverão ser 

acompanhadas da proposta comercial, nos termos do inciso XIV do art. 12 da Resolução 

SESCOOP/RS n. 189/2023.  

Parágrafo Sétimo: Em caso de divergência entre o valor da proposta comercial e o valor 

de mercado aprovado no Cadastro de Instrutores, nos termos dos Parágrafos Primeiro, 

Quinto e Sexto, sempre será considerada a condição que proporcionar maior 

economicidade para o Sescoop/RS e para as cooperativas. 

Parágrafo Oitavo: Sempre que o valor da proposta comercial for superior ao valor 

aprovado no Cadastro de Instrutores do Sescoop/RS, será devida a comprovação da 

contrapartida financeira da cooperativa nos termos do inciso VII do art. 28 da Resolução 

SESCOOP/RS n. 189/2023. 

Parágrafo Nono: O profissional do Sescoop/RS responsável pelo cadastro de 

prestadores de serviços poderá, a seu critério, solicitar documentos complementares ao 

exigido neste artigo e no Edital de Cadastro de Sociedades Prestadoras de Serviços, 

quando se fizer necessário para fins de comprovação do valor de mercado. 
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Parágrafo Décimo: O valor de mercado, após aprovado, somente poderá ser atualizado 

quando houver novas comprovações nas condições do Parágrafo Primeiro. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Para serviços de natureza artística e cultural e 

treinamentos vivenciais, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 2º, o limite de 

apoio do Sescoop/RS por evento será o definido pelo valor de palestra da maior 

titularidade da tabela do caput deste artigo. (Redação dada pela Resolução 

SESCOOP/RS nº 219, de 25 de março de 2025) 

Art. 5°. Esta portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2025 e revoga as Portarias 

SESCOOP/RS n° 18/2023, 19/2024 e 21/2024. 

Porto Alegre (RS), 26 de novembro de 2024. 

 

Darci Pedro Hartmann, 

Presidente do Conselho de Administração, 

SESCOOP/RS. 
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